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DECRETO No 4817 DE 28 DE OUTUBRO DE 2oL6

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

RESOLVE

Aft. 10 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote

urbano no 01-A, da quadra no 86", com área de 539,72 m2, situado no perímetro

Urbano do Município de Missal, conforme Planta de Subdivisão e Memorial Descritivo

anexos, que ficam fazendo parte do presente Decreto.

Parágrafo único: A presente subdivisão é aprovada nestas condições com base no

Aft. 50 da Lei no 1.306 de 1o de dezembro de 2015,

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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